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Prefeitura do Município de Tanabi-Sp.

Remoção de lodo e areias da Lagoa Anaeróbia na ETE

Estrada Municipal TNB 030 - Tanabi à Mirassolândia

coNstDERAçöES tN tCtAtS:

1.1 - o presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as

diretrizes mínimas e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas
para a execução das obras e serviços objeto desta, sendo o levantamento dos quantitativos e valores
correspondentes serão de responsabilidade da executora.

1.2 - As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local
para melhor analise.

1'3 - Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira
qualidade e mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Norma em vigor, aplicáveis ou ou¡as,
necessárias para cada caso na execução da obra.

L.4 - As firmas proponentes deverão apresentar propostas orçamentárias,

constando quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo, e no caso de dúvidas, os
proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da Secretaria de Obras e Serviços públicos

da Prefeitura do Município de Tanabi, devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das

propostas.

1.5 - A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/RRT-Sp do responsável

técnico envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme os

termos e valor do contrato.

L.6 - A Prefeitura do Município de Tanabi fornecerá à firma empreiteira o projeto
básico de Arquitetura, e detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação
necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento.

1.7 - Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da

empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou falta
grave, também a terceiros.
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L.8 - A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer

serviços mal executados ou em desacordo com as condições deste memorial, obrigando a empreiteira a iniciar o

cumprimento das exigências dentro do prazo determinado.

SERV|çOS DE REMOçÃO DE rODO E ARETA

Placo de identîficdcão pdro obra

L) Será medido por área de placa executada (mt). 2) o item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para

fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da

obra, constituída por: chapa em aço galvanizado neL6 ou ne18, com tratamento anticorrosivo resistente às

intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas,

logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do

Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Näo remunera as placas dos

fornecedores.

LìmPeza mecanÍzada do terreno. inclusìve troncos até 75 cm de diâmetro- com camínhão ù d¡sposicão

dentro e foro dd obro. com transporte no raío de oté I km.

L) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (mt). 2) O item

remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e ferramentas

auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental

apropriado para a roçada, derrubada de árvores e

arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção

de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de L m do solo, capim,

etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na

espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro.

Escovacão e corao mecønizoda em solo de rs coteaoria. em compo aberto

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (mt). 2) o item remunera o fornecimento de

equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para

solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra,
www.tanabi.sp.gov.br
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num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e
taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Näo remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo

a retirada de raízes e troncos.

Carreoamento mecanizado de solo de ls e 2s coteøoria

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (mt). 2) o item remunera o fornecimento de

equipamentos, materiais acessório, 
" .do de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas,

englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador;

nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo.

Transporte de solo de 7s e 2s cateooria por caminhão oté o 2" km

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de

carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro

(mt). 2) o item remunera o tempo do veículo à disposiçäo, para o carregamento, descarregamento e

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias

até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as

exigências e determinações previstas na legislação: Resolução ne 307, de 5 de julho de 2OO2 esuas alterações, pelo

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias

junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando

necessário. Normas técnicas: NBR 15j.12, NBR 15j"13 e NBR LSIL .

Reaterro compøctado mecanizado de vala ou cova com compactador

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m3). 2) O item remunera o fornecimento de

equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas,

englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador;

n¡velamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo.

Execucão dos apoîos para contêiner ou módulo hobitável. AF o3/2024

1) Será medido pelo volume dos apoios para contêiner ou módulos habitáveis. 2) O item remunera a mão de obra,

a fabricação, montagem e desmontagem de forma para o bloco assim como a concretagem do mesmo.
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lnstolqcão e desínstalacão meconizøda de contêíner ou módulo hobitávet de usos dìversos

f/ Será medido pelas unidades de contêineres ou módulos habitáveis instalados. 2) O item remunera a mão de

obra, e maquinário para instalação de contêineres ou módulos habitáveis.

Topume com compensado de madeira. AF 03f2024

L) Será medido pelas áreas de tapume instalados. 2) O item remunera a mão de obra, materiais e equipamentos

para instalação de tapumes com chapa de madeira compensada resinada.

Fornecimento de Baa I aeoformos

1) Será medido pela quantidade de bags / geoformas instaladas. 2) o item remunera a mão de obra, materiais,

equipamentos e fornecimento de bags e geoformas, constituindo por completo o leito de secagem assim como a

montagem de mangotes e conexões responsáveis pelo bombeamento para sucção e devolução do efluente.

Remocão e desaouamento de lodo da ETE

1) Será medido pelo volume seco do lodo gerado. 2) O item remunera mäo de obra, materiais, equipamentos,

maquinários e demais serviços necessários para a execução dos serviços de remoção do lodo, areia e desaguamento

do efluente após retirada, na ETE em questão.

CONSIDE ES FINAIS

- A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução,

resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos

técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de

fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de

forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendaçöes dos fabricantes.

- A boa qualidade e perfeitq eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira,

serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços.

- Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria final para

a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em que deverá ser

prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos

construtivos.

www.tanabi.sp.gov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI - SP

Rua Dr. Cunha Junior, 242- Centro - Cep: j.5.170-000
Fone/Fax (\I7) 3272-9OOO / 3272-9002 - CNpJ: 45.!57.LO4/OOAL-4Z

- Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se

considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, sem que

isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a

obra definidas no código civil. _ OBS: - OS SERVTçOS

DESCRITOS E OU SOLICITADOS NO PRESENTE MEMOR|AL, NO QUE SE REFERE A FORMA TÉCN|CA DE EXECUçÃO,

QUANTIFICAçÃO, ETC..., MESMO QUE NÃO DESCRITOS EM TODAS AS ETAPAS QUE FAZEM PARTE DA EXECUçÃO

DOS MESMOS, OU CASO OCORRA DIVERGÊNCIAS ENTRE OS CÁLCULOS OU QUANTIFICAçöES, CORRERÃO POR

CONTA E RISCO DA CONTRATADA.

Tanabi, 1.6 de setembro de 2025.

Mauricio Basso Bolpato

Secretário de Obras, Meio Ambiente e Urbanismo

CREA 5069269304
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